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PROJETO DE: DECRETO LEGISLATIVO w 

NA SESSÃO DO 

DL 
Adita Parágrafo Único ao Art.. 49 do 

Z,J,J 	 Decreto Legis:lativo rQ 011/94' 

Faço saber que a Assembléia Legisi iva do Estado de 
Roraima. aprovou, nos termos do in iso 	 do art. 33 da 
Constituiçii do Estado, c/c com o 	 are. 	 Regimento 
Interno, e eu Deputado Almir.  Morais Sa, Presidente, promulgo o 

seguinte: 

Art. 	I 	- 	......................... 

Art.. 	2 	- 	.................... 

- 	 ............................ 

Ari. 40 - Os valores da remuneração do Governador e do Vice-
Governador do Estado e dos Secretários serão reajutados na mesma data e 
mesmo pc.rcent.uat fixado para os Deputados Estadu'ais. 

Paraqrafo Único - A remuneração de Secretario-Adjunto é 
fixada cm )O° (novcnta por cento) da remuneração de Secretário de 
Es t a (1 O 

Pahci:) 	 .21 cio fevereiro de 1995 
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